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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

43º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
EDITAL N° 001/2016

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 
23/09/1994, que dispõem sobre o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e 
ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, em observância ao princípio constitucional da 
Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o Edital 
de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento de Recursos Humanos 
para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo de admissão, 
realizados nos dias 02/02/2022 a 08/02/2022, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 10/02/2022.

 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL:

 1.1 Os candidatos reprovados ou que não compareceram ao Departamento 
de Recursos Humanos para dar início a admissão e avaliação de aptidão física e mental, 
ficam eliminados do Concurso.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022

(Processo Administrativo n.º 25/2022)

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. No dia 23/02/2022, às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços 
e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgover-
namentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por item, tendo por finalidade a contratação 
de empresa especializada no desenvolvimento de portal eletrônico responsivo, de 
acordo como rege a legislação na Lei de Transparência, assim como prestação de 
serviços de hospedagem, manutenção e suporte do site do município, incluindo serviço 
de publicação no formato de Diário Oficial Eletrônico. O valor máximo estimado é de 
R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). O presente certame licitatório reger-se-á 
pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 5.027/2020 e pelas disposições 
fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

 Primeiro de Maio/PR, em 09 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 05/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: D. S. ESTEVES & CIA LTDA 

 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.

 VALOR: 44.447,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais).
 

 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 05/2022

 FISCAIS: Geisislaine Aparecida Rossi Reis

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 09 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 05/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: J M COMÉRCIO DE GÁS LTDA

 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.

 VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
 
 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 05/2022

 FISCAIS: Geisislaine Aparecida Rossi Reis

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 09 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 04/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE ACESSORIA E PRO-
TEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
continuado de monitoramento por meio de aferição de radiação individual, em Técnicos 
de Radiologia que operam com radiação ionizante no Sistema de Saúde do Município de 
Primeiro de Maio (UUE- Hospital Municipal), bem como o fornecimento de dosímetros 
(usuário e padrão) durante a vigência contratual, leitura e registro das doses de radiação 
recebidas por cada usuário monitorado e emissão de relatórios mensais e anuais.

 VALOR: R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais).
 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 04/2022

 FISCAIS: Andhrei Christian Gusmão
                     João Antonio de Matos

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 09 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 06/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: BRASIL ENERGIA

 OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para insta-
lação, manutenção corretiva e higienização de ar condicionado no Sistema Municipal de 
Saúde e Sistema Municipal de Educação, devido a suspensão do Pregão de n.º 74/2021 
publicado em 13/08/2021.

 VALOR: R$ 39.280,00 (Trinta e nove mil, duzentos e oitenta reais).
 
 VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 06/2022

 FISCAIS: Andhrei Cristian Gusmão e Carlos Eduardo Takahashi

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº. 5324/2022

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica declarado extinto, o benefício de aposentadoria, concedido a 
Senhora LUCILA TEREZINHA TONIN FERRAZ, matricula nº. 800002, portadora da cédula 
de identidade RG n.º 4.832.981 SSP/PR, CPF nº. 719.277.359-04, decorrente de seu 
falecimento em 27/01/2022, conforme certidão de óbito nº. 082636.01.55.2022.4.00013.2
83.0002741.92, do Registro Civil das Pessoas Naturais de Primeiro de Maio.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 27 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5331, DE 01 DE FEVEREIRO 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica exonerada a partir de 01/02/2022, NATALIA CAROLINE MELHA-
DO RAMPAZZO DALCIN, matricula nº. 500356, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 12.359.402-9 SSP/PR, CPF nº. 088.279.789-17, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário de Habitação, grupo ocupacional assessoramento superior, do Plano de Cargos 
e Salários desta municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5332, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº. 184/94, de 23/09/1994 e Lei nº. 632/2016, 
de 04/05/2016,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica nomeado, ANDRE VITOR PEDROSO, portador da cédula de 
identidade RG nº. 13.443.698-0 SSP/PR, CPF nº. 110.732.229-42, para exercer a partir de 
02/02/2022, o cargo em comissão de Secretario de Habitação, percebendo o subsídio fixado 
em parcela única, de conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5333, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº. 184/94, de 23/09/1994 e Lei nº. 632/2016, 
de 04/05/2016,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica nomeada, NATALIA CAROLINE MELHADO RAMPAZZO DALCIN, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 12.359.402-9 SSP/PR, CPF nº. 088.279.789-
17, para exercer a partir de 02/02/2022, o cargo em comissão de Secretário de Obras e 
Engenharia, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de conformidade com o artigo 
4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5334, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o requerimento e atestado médico da servidora Ariany Pissinati 
Silveira, protocolados sob o nº. 192, de 02/02/2022;

 R E V O L V E:
 Art. 1º Conceder a ARIANY PISSINATI SILVEIRA, matrícula nº. 401344, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 7.312.775-0 SSP/PR, CPF nº. 032.921.729-18, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C11” do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM desta municipalidade, licença para 
tratamento de saúde, a contar de 02/02/2022, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Conceder a ARIANY PISSINATI SILVEIRA, matrícula nº. 401624, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 7.312.775-0 SSP/PR, CPF nº. 032.921.729-18, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A01”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM desta municipalidade, licença para 
tratamento de saúde, a contar de 02/02/2022, até ulterior deliberação.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5335, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

 Considerando atestado médico da servidora Daniele Futigami Ferraz,
 R E V O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 30/01/2022, a Portaria nº. 5275 de 
20/12/2021, que concedeu a servidora do quadro próprio deste município, DANIELE FUTI-
GAMI FERRAZ, matrícula nº. 401303, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.023.049-8 
SSP/PR, CPF nº. 018.382.869-00, ocupante do cargo de Farmacêutico, referência salarial 
“72” do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, licença para tratamento de saúde.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.                                                                    

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5.336, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e,

 Considerando o pedido de exoneração da servidora Magali de Oliveira Moreira, 
protocolado sob o nº. 174, de 01/02/2022;

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir de 01/02/2022, MAGALI DE OLIVEIRA 
MOREIRA, matrícula nº. 401497, portadora da cédula de identidade, RG nº. 8.422.390-5 
SSP/PR, CPF nº. 051.994.299-06, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “10”, do Plano 
de Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5.337, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e,

 Considerando o pedido de exoneração da servidora Bruna Bonini Baptista, 
protocolado sob o nº. 211/2022;

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de 02/02/2022, BRUNA BONINI 
BAPTISTA, matrícula nº. 401731, portadora da cédula de identidade, RG nº. 6.042.175 
SSP/SC, CPF nº. 075.077.359-66, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, referência salarial “A01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários 
e Valorização do Magistério – PCCSVM desta municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5.338, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas e,

 Considerando o pedido de exoneração da servidora Cleidemar Cardoso, 
protocolado sob o nº. 213/2022;

 R E V O L V E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir de 01/02/2022, CLEIDEMAR CAR-
DOSO, matrícula nº. 401409, portadora da cédula de identidade, RG nº. 4.613.924-0 SSP/
PR, CPF nº. 651.489.679-00, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência salarial “04”, do Plano de Cargos e 
Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 
2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5.339 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme resultado final do Concurso Público nº. 001/2016, aberto pelo 
Edital nº. 001/2016, de 22/06/2016, e Leis nº. 183/94 e 184/94, de 23/09/1994,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 02/02/2022, em virtude de habilitação no Concurso Público nº. 001/2016, aberto pelo Edital 
nº. 001/2016, para exercerem o cargo de Professor, nível “A”, referência de vencimento “01”, jornada semanal de trabalho 20 (vinte) horas, do Plano de Cargos, 
Carreiras, Salários e de Valorização do Magistério do Município de Primeiro de Maio, os candidatos relacionados no anexo que faz parte integrante da presente Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5341, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando exercício de docência com alunos portadores de neces-
sidades especiais, de conformidade com o Artigo 32, Inciso I, alínea “e” e Artigo 35 da Lei 
nº. 135/2003, de 18/12/2003, e à vista do Ofício nº. 55/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Designar para o exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, atuando na Escola Municipal Cecilia Meireles – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, a contar de 02/02/2022, até ulterior deliberação, a servidora SONIA 
REGINA RIBEIRO DE SOUZA, matricula nº. 401540, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.298.625-9 SSP/PR, CPF nº 588.442.609-72, ocupante do cargo de Professor, 
referência salarial “B-05” do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do 
Magistério – PCCVM. 

 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto 
permanecer na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por 
cento) sobre o salário base que o professor tiver recebendo. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                          
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5342, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, à vista do Ofício nº. 32/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4928/2021, 
de 08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, NIDELCIA 
RAMON TERUEL DE AGUIAR, matricula nº. 401142, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 4.577.922-0 SSP/PR, CPF nº. 650.050.669-34, para a função de Diretor Escolar.

 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4928/2021, 
de 08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, NIDELCIA 
RAMON TERUEL DE AGUIAR, matricula nº. 401461, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 4.577.922-0 SSP/PR, CPF nº. 650.050.669-34, para a função de Diretor Escolar.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                          

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5343, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com os artigos 32, inciso I, alínea “a” e artigo 33, da Lei 
Nº. 135/2003, de 18/12/2003, e à vista do Ofício nº. 34/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando na Escola Municipal 
Cecília Meireles - Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 24/01/2022 até ulterior 
deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, a servidora DEISIANI DE LIMA 
IGLECIAS, matricula nº. 401573, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.323.206-6 
SSP/PR, CPF nº. 088.267.849-30, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“B-05”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.

 Art. 2º Em decorrência da designação constante nos artigos anteriores e 
enquanto permanecer na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário base.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5344, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com a Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003, e à vista do 
Ofício nº. 33/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4914/2021, de 
08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, DENISE DA SILVA 
MANOEL, matricula nº. 401579, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.283.200-0 
SSP/PR, CPF nº. 088.034.819-40, para a função de Coordenador Escolar.

 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4915/2021, de 
08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, ELAINE REGINA 
ESQUEZARO, matricula nº. 401351, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.295.758-1 
SSP/PR, CPF nº. 027.174.669-67, para a função de Coordenador Escolar.

 Art. 3º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4918/2021, de 
08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, KELEN CRISTINA 
REIS COSTA MARTINS, matricula nº. 401625, portadora da cédula de identidade RG nº. 
8.854.737-3 SSP/PR, CPF nº. 043.119.759-88, para a função de Coordenador Escolar.

 Art. 4º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2022 a Portaria Nº. 4922/2021, de 
08/02/2021, que designou a servidora do quadro próprio deste município, MARIANE ANI-
ZELLI PEREIRA BONDEZAN, matricula nº. 401360, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 5.262.266-2 SSP/PR, CPF nº. 020.007.539-06, para a função de Coordenador Escolar.

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 
2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5346, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e artigo 34, da Lei 
Nº. 135/2003, de 18/12/2003, e à vista do Ofício nº. 35/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola 
Municipal Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 02/02/2022 
até ulterior deliberação, a servidora KEILA GARCIA GOMES, matricula nº. 401484, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 8.617.602-5 SSP/PR, CPF nº. 053.436.149-81, ocupante 
do cargo de Professor, referência salarial “A-07”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e 
de Valorização do Magistério - PCCVM.

 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto 
permanecer na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por 
cento) sobre o salário base.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 
2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5347, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e artigo 34, da Lei 
Nº. 135/2003, de 18/12/2003, e à vista do Ofício nº. 35/2022 da Secretaria de Educação,

 R E V O L V E:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola 
Municipal Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 02/02/2022 
até ulterior deliberação, o servidor WELLINGTON HENRIQUE MARTINS, matricula nº. 
401661, portador da cédula de identidade RG nº. 9.791.764-7 SSP/PR, CPF nº. 074.216.269-
99, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-03” do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.

 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto 
permanecer na função, o servidor perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por 
cento) sobre o salário base.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de fevereiro de 
2022. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


